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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAçAO APRESENTADO PELA EMPRESA C
PREGAO ELETRONICO No 2021.07.14.02, CUJO O OBJETO É RECISTRO DE PREçOS
VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEGIAL¡ZADA DE
TELECOMUNIGAçÖES PARA A PRESTAçAO DE SERVIçO DE TELEFON¡A MÓVEL
PESSOAL - SMP, PARA 40 (QUARENTA) LTNHAS COM FORNECTMENTO DE 40
(QUARENTA) APARELHOS CELULARES (SMARTPHONE) EM REGTME COMODATO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL QUE PRECISAM TRABALHAR EM " HOME OFFICE ", COMO
MEDIDA OPERACIONAL PARA A CONTENçÃO DA PANDEM|A DE COVTD-1g, DE
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

DA TEMPESTIVIDADE

lnicialmente, cabe apreciar que os requisitos de admissibilidade da referida
impugnaçäo, assim, averiguar o cumprimento quantos aos quesitos para propositura das
demandas.

Na mesma entoada, o Edital da licitaçäo regulou do seguinte modo:

9.1. Qualquer pessoa ffsica ou jurfdica poderá, no prazo de até 03
(três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato
convocatório deste Pregäo.

Os trabalhos iniciais do certame estäo marcados para o dia 05 de agosto de 2021,
às 09H, todavia, a licitante protocolou tal demanda (de forma eletrônica) na data de 26 de julho
de2021,logo, tendo a mesma cumprido a tal requisito.

Assim, entende-se que a tempestividade foi cumprida, haja vista manifestação
ordinária em afinco as exigências requeridas.

Deste modo. Passemos aos fatos.

RESUMO DOS FATOS

O MUNICíP|O DE CAUCAIA lançou certame licitatório na modalidade PREGÃO
ELETRONICO para REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE TELECOMUNICAçÖES PARA A
PRESTAçÃO DE SERVTçO DE TELEFONTA MOVEL PESSOAL - SMP, PARA 40
(QUARENTA) LTNHAS COM FORNECTMENTO DE 40 (QUARENTA) APARELHOS
GELULARES (SMARTPHONE) EM REGTME COMODATO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS UNIDADES DA SEGRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL QUE PREC¡SAM TRABALHAR EM '' HOME OFFICE ", GOMO MEDIDA
oPERACTONAL PARA A CONTENçÃO DA PANDEM|A DE GOVTD-1g, DE TNTERESSE DA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MU
CAUCAIA/GE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERENCTA constante
no presente Edital, com data de abertura para o dia 05 de agosto de 2021, às 09h.

A empresa CLARO S.A inscrita no CNPJ sob o no 40.432.54410001-47 apresentou
tempestivamente seu pedido de lmpugnação acerca da exigência do laudo fisioquímico, como
segue:

DO PAGAMENTO
A) ITEM 12.2
Faz jus a presente impugnaçäo tendo em vista que a exigência de
envio das faturas conjuntamente com a documentaçåo torna a
logfstica da operadora bastante equfvoca, sendo necessário um
grande aparato humano e administrativo para o atendimento deste
item.
Desta forma, a logfstica desse processo de anexar à fatura
documentaçäo diversa é bastante dispendiosa para as operadores.
Além disso, a solicitaçäo em questäo vai de encontro ao momento
atual e ás práticas relacionadas a preservação do meio ambiente,
pois exige-se o envio de documentos impressos, que geram um
gasto desnecessário de papel, já que a regularidade que se deseja
averiguar através do envio dos documentos solicitados pode ser
verificada pela internet, através de consulta ao SICAF.
(. .)
B) ITEM 12.2.1

Cabe salientarmos que tal item diverge do disposto na Resoluçäo
no 63212014 da Agência Nacional de Telecomunicaçöes - Anatel
que deve ser seguida por todos os usuários de telefonia móvel no
pals, mesmo quando órgäos da Administraçåo Priblica.
(. .)
Nesta vertente, fica claro que o instrumento convocatório está em
desacordo com as regras da Anatel, pois as operadoras possuem
até 05 (cinco) dias úteis antes do prazo de pagamento para
entregarem as faturas.
( ..)
Ressaltamos, que todos esses demais meios de acesso ás faturas
seräo de amplo conhecimento dos nossos clientes. Sendo assim,
se faz necessária a retificaçäo do edital para a adequaçäo do prazo
de apresentaçåo das faturas e seu paganrento, conforme os
ditames da Agência Reguladora.
(,)
FALTA DE ESPECTFTCAçÄO DOS APARELHOS
Outra ilegalidade vislumbrada in casu consiste na inobservåncia do
preceito consignado nos artigos 15, S7o, l, da Lei no 8.666/93, que
vedam a deflagraçåo de licitaçåo para a contrataçåo de serviços,
sem a especificaçåo completa do bem a ser adquirido.
(...)
Dessa forma, mais uma vez a ilegalidade apontada nåo configura
mera falha formal superável, mas grave afronta a i no 8.666/93,
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com inobservância do Principio da Legalidade e
inýiabilizaçäo do Princfpio do Julgamento Objetivo. Assim sendo,
fäz jus a presente impugnaçåo , pata que sejam especificadas as

Caracterlsticas dos aparelhos objeto da contrâtaçäo.
DE PREUSAO DE RÈEMBOISO PARA AS

S DE PERDA, ROUBO OU FURTO DE APARELHOS
(.. )

Cabe relembrar, que o comodato é o empréstimo gratuito de coisa
móvei, 'que implica na obrigaçäo do devedor de restitul-la. O
öomodatário é mero detentor da coisa e terá que restituf-la, tal
como recebida em comodato,
Assim, entregue a coisa ao comodatário (Contratante), fica o
comodante (contratada) desobrigado para com aquele bem, ou
seja, a partir da entrega, a lei cria obrigaçöes apenas para
comodatário, a principal. das quais é a de restituir a coisa
emprestada, no término do contrato, ou quando lhe for reclamada,
nas mesmas condiçöes em que recebeu. Qualquer prejulzo que

ocasionar ao comodante, por culpa própria ou de terceiro, ou ainda,
na hipótese de força maior ou caso fortuito, em que antepöe salvar
es seus bens abandonando os do comodante, responde o
comodatário pelo dano,: i

(...)

Diante de tais fatos, essa empresa requer que seja esclarecida tal
redaçäo, de forma a estabelecer, como obrigação exclusiva da

contratante o ônus sobre a substituiçåo dos aparelhos nos casos de
perda, furto ou roubo dos aparelhos cedidos em comodato.
(,.,)

DO PRAZO PARA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS
Compete esclarecermos que hoje devido a pandemia o prazo de
entrega dos aparelhos está em torno de 30 (trinta) a 45 (quarenta e

cinco) dias, devido a falta de chips e. dificuldade com, os
fornecedores de aparelhos.
Sendo assim, prazo menor que 30 (trinta) a 45 (quarenta e cinco)
dias é impossfvel de ser cumprido e causa enorme transtorno as
operadoras, pois logisticamente e administrativamente nem sempre
será posslvel atender prazo tâo cJiminuto, desta forma seria mais
legal e razoávela retificaçåo de tal item.

!;'"" que tange ao principio da proporcionatidade, tem-se a
premissa de que é necessário "coibir excessos desarrazoados, por
meio da aferiçäo da compatibilidade. entre os meios.e os fins da
atuaçäo administrativa, para evitar restriçöes desnecessárias ou

abusivas. (...) Visa-se, como isso, a adequaçäo entre os, meios e os
fins, vedando-se.a imposiçäo de obrigaçöes, restriçöes e sançöes
em medida superior aquelas estritamente necessárias ao
atendimento do interesse priblico,

Diante do exposto, pugna pela procedência da impugnação para que sejam acatada
a sugestão proferida e que o Edital seja republicado com a devida alteração.
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É o breve resumo, passamos para análise.

Vale'destacar quê a definiçäo do objeto da licitaçäo, bem como, os requisitos de
habilitacäo e os de contrataçäo säo condições para o desenvolvimento do processo licitatório,
qualquer que seja a sua modalidade, sem a qual o processo aquisitivo público não pode
prOsperar. : '

l) QUESTIONAMENTO: DO PAGAMENTO

Em relaçäo à possibiiidade de realizaçâo de pagamento mediante autenticaçäo de
código de barras, ao invés do pagamento por meio de crédito em conta corrente, cumpre
destacar que. os mesmos devem ser realizados através de transferências online, conforme
previsão editalícia ressaltando que näo existe nenhuma ilegalidade na referida exigência.

Portanto, em .atençäo ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, e
ainda ao princípio da isonomia, bem como o princípio da legalidade, previstos no artigo 3'da lei

n" 8.666/93, não há como privilegiar uma licitante em detrimento das outras, vez que o objeto e
suas especificaçöes exigidgs no edital foram amplamente divulgados, bem como contém
disposições claras e objetivas. Desta feita, esta Comissäo também mantém inalteradas as
referidas cláusulas do presente edital.

2) QUESTIONAMENTO: FAI-TA DE ESPEGIFIGAçAO DOS APARELHOS

De certo, é indiscutível que em todo e qualquer certame licitatório busca-se instalar
efetiva e real competiçäo entre aqueles que por ele se interessam. Logo, constitui finalidade
precípua da licitação a busca da proposta que se apresente mais vanlajosa, observados e

respeitados, para esse efeito, os critérios fixados no edital respectivo. Pretende-se, pois, em
cada procedimento instaurando perseguir e alcançar a condiçäo mais econômica para o contrato
de interesse da Administração.

A lei no 8.666/93, firma clara e inequívoca orientaçäo nesse sentido ao asseverar,
em seu art. 3o, qge a licitaçäo destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração:
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Art. 30. A licitaçäo destina-se a garantir a observåncia <!o princfpio

constitucional da isonomia, a seleçåo da proposta mais vanl,ajosa
para a administraçäo e a promoçåo do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com,.os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento co
julgamento objetivo e dos que lhes såo correlatos.
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Partindo dessa premissa, a Administração procura sempre o fim público

,, elaborar o referido edital,'é"posSivel observar que todas as especificaçöes estão contidas no

,:, ., : , te¡mo de referência, como deóuq' :' :

i?.r ' .. ..1

Logo, os fatos apontados não possuem fundamento, haja vista ser possível verificar
as especificaçöes do produto no próprio Edital.

3) QUESTIONAMENTO: AUSÊNC|A DE PREVTSÃO DE REEMBOLSO PARA AS H|PÓTESES
DE PERDA, ROUBO OU FURTO DE APARELHOS

O presente Edital, não aborda, de forma explícita, a questão da responsabilidade nos
casos de perda, furto e roubo dos aparelhos repassados em comodato.

lmplicitamente, pode-se afirmar que a apuração de responsabilidade mencionada no

termo de referencia se encarregaria de resolver tal demanda.

Assim, entregue a coisa ao comodatário (Contratante), fica o comodante
(Contratada) desobrigado para com aquele bem, ou seja, a partir da entrega, a Lei cria
obrigaçöes apenas para comodatário, a principal das quais é a de restituir a coisa emprestada,
no término do contrato, ou quando lhe for reclamada, nas mesmas condições em que recebeu,
qualquer prejuízo que ocasionar ao comodante, por culpa própria ou de terceiro, ou ainda, na

hipótese de força maior. ou caso fortuito, em que antepöe salvar os seus bens abandonando os
do comodante, responde o comodatário pelo dano.

Dessa forrna,,nos oasos de roubo ou furto dos aparelhos, a responsabilidade cleverá

ser do contratante, excluindo-se a da contratada, haja vista que se a contratada tiver que arcar
com o ônus nos casos citados, haverá um desequilíbrio econômico'financeiro na relaçäo
contratual, fato não.albergado,pela lei. Situação esta, que será anexado nas
termo de recebimento dos equipamentos;

açoes no
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4) QUESTIONAMENTO: DO PRAZO DE ENTREGA PREVISTO NO EDITAL.

Contestou a ,,impugnante que o prazo para entrega não é viável, levando em
consideração a falta de.,chips e a dificuldade com os fornecedores de aparelhos, devido a

.".,i .pandemra.

No que tange a questäo do prazo de entrega suscitado pela impugnante, a afixaçäo
do prazo para a entrega do objeto é uma discricionariedade da Administraçåo, haja vista näo
existir previsäo legal estabelecehdo um prazo mínimo para o início da prestação dos serviços,
que o fará conforme suas necessidades, considerando a prática do mercado e visando sempre o
interesse público. lsso se dá porque não seria viável ao Legislador prever antecipadamente
quais os prazos aplicáveis .para as inúmeras situaçöes distintas de contrataçäo por parte da
Administração.

É salutar mencionar que não entendemos haver necessidade de extensäo do prazo,
cabendo a empresa ao apresentar sua proposta avaliar os seus prazos logísticos, verificando
assim, se consegue atender os prazos do instrumento convocatório, e levando em consideraçäo
a possibilidade de que se aplicada sançöes previstas no Edital e em seus anexos, caso näo
cumpra o ptazo de entrega

lmportante destacar que,,na pratica, a empresa terá mais que 45 (quarenta e cinco)
dias para providenciar os produtosr uma vez que, ao final da sessäo ela saberá se o objeto lhe

foi adjudicado, e tal prazo só será contado apenas a partir da assinatura do contrato que é

precedida de autorização.

Quanto ao caso fortuito e a força maior, a doutrina civilista do país. entende a

primeira como sendo o evento,proveniente de ato humano, imprevisível e inevitável, que impede

o cumprimento de uma obrigaçåo. Já a força maior é um evento previsível ou imprevisível,
porém inevitável, decorrente-das forças da natureza.

A ocorrência de tais questöes, em qualquer contrato celebrado é sempre levada em
consideraçäo previamente à aplicação. de sanções contratuais. Todavia, atrasos em

consequência de demora na entrega dos produtos pelo fabricante obviamente não se

enquadram como caso fortuito nem força maior, uma vez que podem ser previstos antes mesmo

da fase de apresentaçäo das propostas. Por isso, caberá as licitantes se assegurarem, antes de
participar do certame, que já possuirão em seus estoques a quantidade dos produtos que

atendam as especificaçöes editalicias,ou certificarem, junto a fabricante, que a entrega de tais

se dará dentro do prazo constante do edital.

Feitos esses esclarecimentos, não nos parece que no caso em tela houve atuaçäo

abusiva em fixar o ptazo para disponibilizaçäo dos produtos, ademais, não logrou a impugnante
comprovar que são necessários mais de 45 (quarenta e cinco) dias para o fornecimento, tendo
se limitado a alegar que o ptazo estipulado näo seria razoâvel, Como se sabe, os atos

administrativos possuem presunçäo:de legalidade, não sendo suficientes.a afastar tal presunçäo

meras ilações sem as correspondentes comprovaçöes fáticas.
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Ante o exposto, consideramos nåo haver necessidade de alteraçåo do
em vista que identificamos quq"o problema da.entrega não é generalizado, uma
outras empresas interessadê,s näo se manifestam acerca do assunto. .

,'t,i'' '' ;.. .

. .'t. ".1 ':, 
: ,': ',

Em suma, o que se,percebe, a lmpugnante busca uma interpretaçäo que lhe seja
mais conveniente, pois as exigências contidas no edital, encontram-se em conformidade com a

Lei que rege o procedimento licitatório em comento.

De mais a mais, do modo como se encontra os termos editalícios, observa-se que

näo existem numerosas exigências a qual impliquem na limitação da participação dos possíveis

interessados ou frustrem a finalidade da concorrência, razäo pela qual, neste viés, também não
prospera as alegaçöes pontuadas pela impugnante

DO.JULGAMENTO

Por todo o exposto; em obediência aos princípios e às normas gerais de licitaçöes
públicas,aPregoeiradoMunicípio,nousodesuasatribuiçöeslegais,@!f!@
lmpusnacäo apresentada parâ no mérito. JULGAR IMPROGEDENTE. mantendo inalterado
todos os termos do edital.

Caucaia/CE, 04 de agosto de2021

t"^""-;ØQ///f *441+
MARIA LEONEZ MIRANDA SERPA

Pregoeira do Município de Gaucaia/GE
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